
INDICAÇÃO Nº 
3395
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, à Senhora Presidenta da República que determine ao Ilustríssimo Senhor Presidente do INCRA – Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – que determine estudos visando a habilitação dos pólos regionais do INCRA para que possam proceder às retificações de áreas de imóveis rurais e urbanos, de acordo com a Lei nº 10931/2004, descentralizando a competência das Superintendências Regionais, localizadas nas capitais dos estados. 

JUSTIFICATIVA

Com a sanção da Lei Federal nº 10.931/2004, que altera a lei do registro público, passaram para os Cartórios de Registro Imobiliário e ao INCRA as retificações de área de imóveis rurais e urbanos. 

Tirou-se o problema do Judiciário, centralizando o serviço nas superintendências regionais do INCRA, localizadas nas capitais dos estados.

No caso específico de São Paulo, onde o trânsito é por si só um dos maiores problemas enfrentados pela metrópole, todo deslocamento de pessoas do interior para tratar de assuntos burocráticos da administração pública que possam ser evitados devem sê-los.

Para tratar das retificações de área na Superintendência do INCRA, um profissional engenheiro do interior de São Paulo tem que se deslocar entre uma e três vezes à Capital, acarretando mais congestionamento e, principalmente, perda do seu precioso tempo.

Assim, havendo a descentralização deste serviço para pólos regionais do Estado de São Paulo onde o INCRA já presta serviços, como é o caso de Campinas, Piracicaba, São Carlos, Ribeirão Preto, Andradina entre outras, o governo federal estará prestando dois serviços: aliviando o trânsito na Capital e ajudando os engenheiros a prestar seus serviços de forma mais econômica e racional.

Espero, pois, que esta propositura receba a melhor atenção da Assembléia Legislativa e do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi
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